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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 220117-02

o INSTITUTo oo rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Auto Posto São Jorge Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcr,r: Rodovia AM 010, km 182, n." 211, Zona Rural,
Vila de Lindóia, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 1 1 .S78.562/0001-20

Foxr: (97) 98416-6í 16

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2604

ArrvlDADE: Comercializaçáo de Combustível

INscRrÇÀo Esr tou tt-z 04.228.1 92-20

F,r.x: (92) 99190-0033

PRocESSo Nq: 233212017

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 0í0, km í82, n." 211 , Vila de Lindóia,
Itacoatiara-AM.

FrNAr-ro,cor: Autorizar a comercialização de combustÍvel derivados de petróleo
(gasolina, diesel).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vAI,rDlor oestn Llcrxçl: 05 Axos.

A I c nção:
. Esta licençâ é compostâ de l4 restrições e/ou condições constantes no !erso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as pcnalidrdes previstas em normas.
. Esta licençs niio comprova nem sübstitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve estar disposts de forma visível (Írente e verso), no local onde é desenvolvida a

âtividâde,
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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gabinete@apaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 22OII7.O2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
dc 120 dias, antes do vencimento, coíforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
20t2.,

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 233212017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. No caso de desativação, o empreendimenlo deverá apresentar o Plano de Encerramento da
atividade.

8. É proibida a utilização de tanques recuperados em instalações subterrâneas.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evenlo
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

10. A retirada e posterior instâlação dos Íanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorizâção deste IPAAM.

I l. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. armtvenar e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobalórios de compra de óleo lubrificante âcâbado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) ânos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

12. Manter atualizados os testes de estanqueidade dos tanques e suas instalaçôes subterrâneas,
conforme NBR 13784197 da ABNT.

13. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.

14. Apresentar quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento, se houver manutenção

no sistema no período de vigência da Licença.
c) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpezâ do

Sistema Separador de Água e Óleo - SAO.


